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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CONCURSOS PÚBLICOS Nº. 001/2016 
EDITAL Nº. 016/2016   

  
 

Divulga a Lista de Classificação Final do Concurso 04 – Assistente Social após Sorteio Público 
realizado em 25 de julho de 2016; divulga as Listas de Classificação Preliminar referente a Prova 

Objetiva para os Concursos 87 – Motorista, 88 – Motorista de Ambulância, 89 – Operador de 
Máquinas e convoca os candidatos para a realização das Provas Práticas para esses Concursos e 

presta outras informações. 
 

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições, divulga, por este Edital, o que segue: 

1. LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
1.1. Está sendo divulgada, através deste Edital, a Lista de Classificação Final dos candidatos concorrentes 
para o Concurso 04 – Assistente Social, após Sorteio Público realizado para desempate, no dia 25 de julho 
de 2016, conforme o Edital Nº. 014/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016 da Prefeitura Municipal de 
Bento Gonçalves. 
Anexo 01 – Lista de Classificação Final – Concurso 04 – Assistente Social – Nível Superior. 
1.2. É homologado o resultado do Concurso 04 – Assistente Social dos Concursos Públicos Nº. 001/2016 
da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves.    
 
2. LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR REFERENTE A PROVA OBJETIVA PARA OS 
CONCURSOS 87 – MOTORISTA, 88 – MOTORISTA DE AMBULÂNCIA E 89 – OPERADOR DE 
MÁQUINAS 
2.1. Está sendo divulgada, através deste Edital, a Lista de Classificação Preliminar referente a Prova Objetiva 
dos Candidatos concorrentes para os Concursos 87 – Motorista, 88 – Motorista de Ambulância e 89 – 
Operador de Máquinas. 
Anexo 02 – Lista de Classificação Preliminar – Concursos 87 – Motorista, 88 – Motorista de 
Ambulância e 89 – Operador de Máquinas – Nível Fundamental Incompleto. 
 
3. CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 
3.1. Convocação dos candidatos dos Concursos 87 – Motorista, 88 – Motorista de Ambulância e 89 – 
Operador de Máquinas, relacionados neste Edital para a realização da Prova Prática, na data, horário e 
local indicado, segundo as normas e as instruções estabelecidas neste Edital. 
 
4. INFORMAÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
4.1. A Prova Prática será realizada em obediência ao item 9. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos 
Concursos Públicos Nº. 001/2016 da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves.  
4.2. Para os Concursos 87 – Motorista, 88 – Motorista de Ambulância e 89 – Operador de Máquinas, 
conforme disposto no subitem 11.5. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 
001/2016, a soma dos pontos da Prova Objetiva servirá para uma Classificação Preliminar para a 
convocação para a Prova Prática. 
4.2.1. A Classificação Preliminar obedeceu rigorosamente ao disposto nos subitens 8.1. e 11.12. do Edital 
de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016. 
4.2.2. Na hipótese de igualdade de pontos obtidos na nota final da Prova Prática, serão utilizados para fins 
de classificação os critérios de desempate definidos no subitem 11.12.8.2. do Edital de Abertura Nº. 
001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios 
definidos no subitem 11.12.8.2. , em obediência ao disposto no subitem 11.12.9. do Edital de Abertura Nº. 
001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016, o desempate se fará por meio de Sorteio Público com 
chamamento dos interessados para presenciarem o ato com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis 
da data de sua realização.  
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4.3. A nota obtida pelos candidatos na Prova Prática será utilizada para uma nova classificação do 
candidato no Concurso Público, conforme o subitem 9.3. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos 
Públicos Nº. 001/2016 da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves. 
4.3.1. A nova classificação seguirá a ordem decrescente da nota obtida pelo candidato na Prova Prática, 
conforme o subitem 9.4. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016 da 
Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves.   
4.4. A realização da Prova Prática só será possível mediante a apresentação da Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH com fotografia e assinatura, na forma da Lei Federal nº. 9.503/97. Para os Concursos 
87 – Motorista e 88 – Motorista de Ambulância deverá ser apresentada CNH a partir da categoria tipo 
“D” e para o Concurso 89 – Operador de Máquinas será exigido a apresentação da CNH a partir da 
categoria “C”.  
4.4.1. O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação, ou que apresentar com o prazo 
de validade vencido não prestará a Prova Prática e será eliminado do Concurso Público (vale a Carteira 
Nacional de Habilitação obtida ou renovada até a data da Prova Prática), conforme a Lei Federal nº. 9.503/97. 
4.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não 
poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência 
ou atraso. O não comparecimento à prova no horário e no local determinado neste Edital, por qualquer 
que seja o motivo, caracterizará desistência e resultará na eliminação do Concurso.  
4.6. A realização da Prova Prática obedecerá à ordem alfabética dos nomes dos candidatos 
convocados para a mesma. Os candidatos convocados permanecerão à espera da sua vez de 
realizar a prova, em local reservado para este fim, conforme o subitem 9.13.1. do Edital de Abertura Nº. 
001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016. 
4.7. Os candidatos realizarão a Prova Prática individualmente e deverão estar usando vestimentas 
adequadas, como calças compridas e calçado fechado. 
4.8. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, pela Banca Examinadora, 
através de itens constantes em uma Ficha de Avaliação elaborada para esta finalidade. 
4.9. Ao concluir a sua prova o candidato deverá aguardar que a Banca Examinadora o libere e, então, 
retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova, acompanhado de um Fiscal, sem comunicar-se 
com os demais candidatos. 
4.10. Não será aplicada prova fora do local, dia e horário designados neste Edital. 
4.11. Após a identificação, os candidatos somente poderão se ausentar do local da prova se 
acompanhados de Fiscal. 
4.12. Não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os candidatos durante a realização da prova. 
4.13. Não será permitido o uso de celular ou de qualquer outro meio de comunicação. Os celulares 
deverão ser desligados e, quando solicitado, serem colocados no saco plástico específico para este fim. 
4.14. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe 
conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 
4.15. Caso o candidato queira desistir de realizar a Prova Prática, após haver assinado a Lista de 
Presenças, este fato deverá ser lavrado em ata e o candidato deverá assiná-la. 
4.16. Não será admitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou de pessoas estranhas à 
Prova Prática, no local da realização das provas. 
4.17. Será excluído do Concurso Público, mediante preenchimento do Formulário de Termo de Infração, o 
candidato que: 

1) Perturbar de qualquer modo a execução dos trabalhos; 
2) Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização; 
3) For descortês ou desrespeitoso com qualquer um dos membros da equipe responsável pela 

aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os candidatos. 
4.18. Critérios gerais de avaliação da Prova Prática 
4.18.1. A Prova Prática obedecerá a uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
4.18.2. A Prova Prática possui caráter eliminatório e classificatório e o candidato para ser considerado 
aprovado deverá atingir o mínimo de 60 (sessenta) pontos na Prova Prática. 
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4.18.3. O candidato que atingir o mínimo de 60 (sessenta) pontos na Prova Prática será considerado 
Aprovado. Caso o candidato não atinja o mínimo de pontos exigido na Prova Prática será considerado 
Reprovado e estará automaticamente eliminado do Concurso. 
4.18.4. Para os Concursos 87 – Motorista e 88 – Motorista de Ambulância será dado um tempo máximo 
de 20 (vinte) minutos para cada candidato realizar a sua prova. 
4.18.5. Para o Concurso 89 – Operador de Máquinas será dado um tempo máximo de 40 (quarenta) 
minutos para cada candidato realizar a sua prova, sendo 20 (vinte) minutos o tempo máximo para cada um 
dos veículos. 
4.18.6. Na Prova Prática com equipamentos de alto valor, a Banca Examinadora poderá determinar o término de 
tempo do candidato antes do previsto, quando verificar que o mesmo não possui as condições mínimas para o 
cargo, com a finalidade de preservar o patrimônio público, conforme o subitem 9.18. do Edital de Abertura Nº. 
001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016.  
 
5. INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O CONCURSO 87 – MOTORISTA 
5.1. Local da Prova Prática do cargo de Motorista: 
     Secretaria de Viação e Obras Públicas – SMVOP, Rua Joana Guindani Tonello, 1.381  
    Bairro: Salgado, Bento Gonçalves – RS. 
 
5.2. O candidato deverá comparecer OBRIGATORIAMENTE ao local destinado à realização da Prova 
Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para o seu início.  
 
5.3. Data e horário da Prova Prática para o cargo de Motorista: 
 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO         DATA     HORA 

163680 ALAN MARCOLIN  06 de agosto de 2016     07h30min 

164240 DEIGLISTON LUIZ ONGARATTO  06 de agosto de 2016       07h30min 

170773 EVANDRO CARLOS PEZZI  06 de agosto de 2016     07h30min 

163768 MARCELO ROMAN  06 de agosto de 2016     07h30min 

170510 MARCO ANTONIO DA SILVA CORTES  06 de agosto de 2016     07h30min 

168558 MATEUS DUANE ROCHA DE OLIVEIRA  06 de agosto de 2016     07h30min 

169709 PAULO HENRIQUE TRUCOLO  06 de agosto de 2016    10h30min 

169523 RAFAEL EXENBERGER  06 de agosto de 2016    10h30min 

170426 RUDIMAR VITT CARMINATTI  06 de agosto de 2016    10h30min 

169446 SERGIO ADRIANO MORELLIS  06 de agosto de 2016    10h30min 

166102 VOLNEI OLIVEIRA DA COSTA  06 de agosto de 2016     10h30min 

 
5.4. O candidato realizará a Prova Prática do cargo de Motorista em Caminhão Iveco Eurocargo 170 E 22 
ANO 2010 que estará à disposição para esta finalidade. 
5.5. Critérios de Avaliação da Prova Prática do cargo de Motorista: 
 

PARTE ATIVIDADE    PONTUAÇÃO 

1 Verificação de itens, condições do veículo e manutenção preventiva       20 pontos 

2 Conhecimento sobre o funcionamento do veículo       20 pontos 

3 
Desempenho operacional do veículo (baliza e condução do veículo, 
conhecimento, atenção, previsão, decisão/ação, habilidade e cortesia no 
trânsito). 

      50 pontos 

4 Habilidade de condução e estacionamento do veículo       10 pontos 
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6. INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O CONCURSO 88 – MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
6.1. Local da Prova Prática do cargo de Motorista de Ambulância: 
    Secretaria de Viação e Obras Públicas – SMVOP, Rua Joana Guindani Tonello, 1.381  
    Bairro: Salgado, Bento Gonçalves – RS. 
 
6.2. O candidato deverá comparecer OBRIGATORIAMENTE ao local destinado à realização da Prova 
Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para o seu início.  
 
6.3. Data e horário da Prova Prática para o cargo de Motorista de Ambulância: 
 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO         DATA     HORA 

165644 ELONIR SALES ANGHEBEN  06 de agosto de 2016   13h45min 

163661 FABIANO DE MORAES  06 de agosto de 2016   13h45min 

165795 FLAVIO HERON DE LIMA BORBA  06 de agosto de 2016   13h45min 

170305 JAIME DE FARIAS BORGES  06 de agosto de 2016   13h45min 

164703 JAQUES DAL PRA  06 de agosto de 2016   13h45min 

170894 JOAO MARCOS DALLA CORTE  06 de agosto de 2016   13h45min 

170731 MAICON FRAPORTI  06 de agosto de 2016   16h00min 

169516 MARCIO DE OLIVEIRA SOUTO  06 de agosto de 2016   16h00min 

172009 VANDERLEI SANTINI  06 de agosto de 2016   16h00min 

170271 VLADIMIR SILVA MORAIS  06 de agosto de 2016   16h00min 

 
6.4. O candidato realizará a Prova Prática do cargo de Motorista de Ambulância em uma Ambulância Sprinter 
ou Ducato que estará à disposição para esta finalidade. 
6.5. Critérios de Avaliação da Prova Prática do cargo de Motorista de Ambulância: 
 

PARTE ATIVIDADE    PONTUAÇÃO 

1 Verificação de itens, condições do veículo e manutenção preventiva       20 pontos 

2 Conhecimento sobre o funcionamento do veículo       20 pontos 

3 
Desempenho operacional do veículo (baliza e condução do veículo, 
conhecimento, atenção, previsão, decisão/ação, habilidade e cortesia no 
trânsito). 

      50 pontos 

4 Habilidade de condução e estacionamento do veículo       10 pontos 

 
7. INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O CONCURSO 89 – OPERADOR DE MÁQUINAS 
7.1. Local da Prova Prática do cargo de Operador de Máquinas: 
    Secretaria de Viação e Obras Públicas – SMVOP, Rua Joana Guindani Tonello, 1.381  
    Bairro: Salgado, Bento Gonçalves – RS. 
 
7.2. O candidato deverá comparecer OBRIGATORIAMENTE ao local destinado à realização da Prova 
Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para o seu início.  
 
7.3. Data e horário da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas: 
 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO         DATA      HORA 

167369 CLEDSON FRANCISCO DA SILVA  06 de agosto de 2016      07h30min 

163884 CRISTIANO REIS GONCALVES  06 de agosto de 2016       07h30min 

169280 ELISEO RODRIGUES DA CUNHA  06 de agosto de 2016       07h30min 

164153 GERSON LUIS ZUFFO  06 de agosto de 2016       07h30min 

168979 GIVANILDO NUNES VIEIRA  06 de agosto de 2016       10h30min 

171067 JAIIME BAGGIO  06 de agosto de 2016       10h30min 

163154 JANDERSON FAVARETTO  06 de agosto de 2016       10h30min 

168812 JOSE ANTONIO DOS SANTOS LUZ  06 de agosto de 2016       13h45min 
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166145 LUCIMAR DE DEUS DA SILVA  06 de agosto de 2016       13h45min 

164152 LUIZ ADELIR DE OLIVEIRA  06 de agosto de 2016       13h45min 

162834 MARCELO RODRIGO CARRER  06 de agosto de 2016     13h45min 

169813 MAURICIO BURLIN  06 de agosto de 2016     13h45min 

170828 PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA LANGARO  07 de agosto de 2016     07h30min 

170267 REGIS ANTONIO DE TONI  07 de agosto de 2016      07h30min 

171058 ROBERSON DA SILVA MORALES  07 de agosto de 2016       07h30min 

  169605 ROBERTO PEREIRA CHAVES  07 de agosto de 2016       07h30min 

 
7.4. O candidato realizará a Prova Prática do cargo de Operador de Máquinas em Motoniveladora (Caterpillar 
140 H ou New Holland 170 B) e em Retroescavadeira (JCB 4X4 ou Volvo 4X4) que estará à disposição para 
esta finalidade. 
7.5. Critérios de Avaliação da Prova Prática do cargo de Operador de Máquinas: 
 

PARTE ATIVIDADE  PONTUAÇÃO 

1 Verificação de itens, condições dos equipamentos e manutenção preventiva     20 pontos 

2 Conhecimento sobre o funcionamento dos equipamentos     20 pontos 

3 Desempenho operacional dos equipamentos     50 pontos 

4 Habilidade de manuseio e estacionamento dos equipamentos     10 pontos 

 
8. LOCAIS DE DIVULGAÇÃO 
8.1. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes locais: 

 Em Bento Gonçalves: 
No Mural da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 70. 

 Na Internet, nos sites: www.fdrh.rs.gov.br e www.bentogoncalves.rs.gov.br 
 
9. OUTRAS INFORMAÇÕES 
9.1. O candidato não poderá interpor recurso referente à Prova Prática, conforme o subitem 9.6. do Edital 
de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016. 
9.2. A nomeação do candidato seguirá rigorosamente a ordem crescente de classificação obtida pelo 
candidato na Prova Prática, conforme o subitem 9.5. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos 
Públicos Nº. 001/2016. 
9.3. De acordo com as suas necessidades, a Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves poderá convocar, 
posteriormente, outros candidatos classificados na Prova Objetiva para realizar a Prova Prática, 
observando rigorosamente a ordem de classificação no respectivo cargo, obtida na Prova Objetiva, 
conforme o subitem 9.13.7. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos Públicos Nº. 001/2016. 
9.4. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Avaliadora, a Prova Prática poderá ser 
cancelada ou interrompida, acarretando o adiamento da prova para nova data, que será marcada e 
divulgada através de edital, conforme o subitem 9.16. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos 
Públicos Nº. 001/2016. 
9.5. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões de Concursos da Prefeitura Municipal de Bento 
Gonçalves e da FDRH, conforme o subitem 14.13. do Edital de Abertura Nº. 001/2016 dos Concursos 
Públicos Nº. 001/2016. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Aos 29 dias de julho de 2016. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GUILHERME RECH PASIN, 
 Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

http://www.fdrh.rs.gov.br/
http://www.bentogoncalves.rs.gov.br/

